
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 758, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLi
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

a homologação peio Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13,06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. MARCELO CRUZ DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2G17-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-si

f
Gabinete da Presidência dó Tribunal de Justiça do Estado do

Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017. \r FLAVIO HUMBERTO PASCARELLi LOPES

, \Presidente



PUBLICADO NO DIÁRIO ÍLÍTRÔNÍCÕ]

AZ. O

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 759, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13-06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01,97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a LARISSA PADILHA RORiZ PENNA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVI

rvp

HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PUBLICADO NO DIÁRIO RETRÔNICO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 760, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13,06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23,01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a VIRGÍNIA MOROSIN RODRIGUES para exercer o cargo de Juíza
Substituía de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. PubliqJe-se.

\.
Gabinete da Presidência do Tribuna/ de Justiça do Estado do

Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PUBLICADO NO DIÁRIO FLETRÔNÍCO
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PODER JUDSCIARiO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 761, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLi
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eleírônico de 20.06.2017 e publicada
em 21,06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOWIEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. ALEX JESUS DE SOUZA para exercer o cargo de Juiz Substituto
de Carreira do Poder Judiciário do Estado Amazonas, na vaga reservada a
candidatos negros, tendo em vista habilitação em concurso público, conforme o Edital
n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se

Gabinete da Presidência dè> Tribunal de justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017. \r

ERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PUBLICADO NO DIÁRIO FLETRÔNICO-'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 762, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAV3O
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. LUÍZ FERNANDO PEREÍRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo
de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se

síiça do Estado doGabinete da Presidência d
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 763, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELL!
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eleíronico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. IVJARCO AURÉLIO PLAZZI PALIS para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, d$M2.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tfóbunal de Ju^rt^a do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLA IUMBERTO PASCARELL! LOPES
Preèídente



PUBLICADO NO Dí.ÁRíO FLETRÔNiCO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 764, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência

que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado corn o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. LEONARDO MATTEDÍ MATARANGAS para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal d
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017. \a do Estado do

Desembargador FLAVIO HUIVIB^RTO PASCARELLI LOPES
\Presidente
\



PODER JUDICIÁRIO
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 765, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLi
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletronico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2Q17/OQ2S01-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01,97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a JACINTA SILVA DOS SANTOS para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique,

Gabinete da Presidência do Tribunal pe^kfstiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador

rvp

TO PASCARELLi LOPES
residente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 766, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁViO HUMBERTO PASCARELLí
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21. 06.2017 -Processo Administrativo n.° 201 7/002501 -TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. ANTONJO LOPES DE CARVALHO FILHO para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique

Gabinete da Presidência do l\ribunal)de/Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

TO PASCARELLÍ LOPES
es id ente

Desembargador FLAVIO HU
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 767, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELL5
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501 -TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso i, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. ANDERSON LUIZ FRANCO DE OLIVEIRA para exercer o cargo
de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBE

a do Estado do

TO PASCARELL! LOPES
es id ente



PUBLICADO NO DÍARIG FLETRÔN1CO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 768, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLl
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência

que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar rv° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação peio Tribuna! Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13,06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOWIEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dra JOSEILDA PEREIRA BILIO para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Editai n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se

Gabinete da Presidência do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador

Justiça do Estado do

ERIQ PASCARELLl LOPES
Presidente



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 769, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501 -TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. SAULO GÓES PINTO para exercer o cargo de Juiz Substituto de
Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação em
concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se

Gabinete da Presidência do tribunal cje/usjiçá do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

DesembargadorFtAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
^Presidente


